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Trata-se de impugnação ao edital de licitação' interposta pela empresa
LEANDRO IIUNES E CIA LTDA, impugnação tempestiva, requerendo o julgamento
procedente afim de modiÍicar o item 4.5 do edital "grau de endividamento: 

-PC 
+

PELP = indice mríximo: (0,15)", *justando a padrões compativeis com a realidade das
empresâs do ramo, e também requerendo a republicaçâo do prazo do edital em
comento.

É o parecer:
A Administração pode exigir a comprovagão de índices contrábeis mínimos

como critério de avaliação da capacidade frnanceira do licitante, consoante a súmula 289 do
TCU, in verbis:

289 "A exigência de índices contábeis de capacidade Jinanceira, a
exemplo dos de liquidez, deve esíqr justifrcade no processo dd licitação, conter
palâmetros analizados de mercado e atender às caractelísticqs do objeto
licitado, sendo vedado o uso de índice cuja Jórmulq incluq rcntabilidade ou
lucratividqde- "

Observa-se, por fim, que a Súmula-TCU n' 289 repetiu a vedação contida no

§l'do art. 31 da Lei de Licitações que proibe a exigência de índice cuja fórmula inclua
rentabilidade ou lucratividade, não havendo "óbices ao uso de indicadores de

endividamento, por exemnlo. desde que íal exigência seia oertinente à sarantia do
cumortmmtu das obrieaeões resaltantes da licitacão". (TCU. Acórdão 2.49512010 -
Plenrário).

Aind4 em pedidos de esclarecimento o TCE se manifesta acerca de, in verbis:

(...) Ptigina l0 de 17 Cabe destacar, aindq, que o Egrégio TJRS tem reconhecido
a legalidade da exigência do índice reÍerente ao grau d€ individamente ro§
certames Nblicos, confotue precedente que tqnacrcvo (..)028142-0200/22-2 -
PM DLBENTO GONÇALVES, Esclutqrnrcrrtos : Dioso S
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Para mais, a jurisprudência se mantém pela legalidade da exigência de "grau
de endividamento" em certames públicos. para comprovar a boa situação financeira e
capacidade de execução contratual, in verbis:

AGMVO DE ]NSTRUMENTO, DIMITO ÁDMTNISTR,4TI'IO, LICITA<'ÃO E
C:ONTRÁTOS ÁDMINISTRÁTIVOS. CÁPÁCTDÁDE ECONOMICO-
ttNA\( LtRÁ. ÁpLt( AÇÀo Do ARt. Jt.9 5". DA LEt x.6hôaJ. iLDtcls DE
LteulDEZ 1)RRENTE E GERAL tGLtÁL À I.ott. coNDtÇÕES lMposrAs
PTLÁ ,IDMIAISTR,Tç'iO QUT ATENDEM DETER,MIN,IÇõES DÁ LEI DE
LICITÁÇOES E DO TCU. SENTENÇÁ CONFIRMÁDÁ. l. À teor dos artigos l'e
7", ínciso lll, clq Lei 12.016/2009, o yiq mandamental é resentada à impugnação
de alo de qutoridade e exige prévia demonslração da existência de direito líquido
e certo e d su.t ameaça. Pqra klnto, exige-se prova pré-constituída que
acompanhe a peÍição inicial, já que nd via eleita não há espaço para dilação
probdtória. 2. Ílipótese em que a inconformidade da impetrunte di, rcspeilo .ro
rigorismo clos critérios ulilirados Wla Ádministroção Públicq do Municipio de
Novd Praid referente do Processo Licitatótio na modalidade Tomada de Preços
n" 007/2017, no que tdnge ao índice de liquidez instantdnea mínimo igol a 1,00
e grau de endividamento mátimo de 0,5 I , .tlegando ilegalida<le por não ha,er
justificativa para utilização do"^ índices qdolodos no reíerido ilem edilalício,
sustent.tndo que o edital impugnado impõe excessivo rigorismo pora análise da
qualificação econômico-financeira das empresas pdtticipdntes, restringindo a
competitivídade. 3. No que tange aos critérios de habilitação de uma empresa
para parlicipação efi ufi processo licitatório, consodnte sabido, a Lei n"
8.666/9j apresenta em seus arts. 27 a 33 disposições gerais sobre a
documentação e quesitos que podem ser exígidos dos participantes. O arÍ. 31,

especirtcamente, discote qcerca da documentação relativa à qualificação
econômico-Jinanceira da licilqnte, sendo que, da sua leihta, não se terifica
qualquer vedação dos critérios impugnados pela agravante- Sualquer outra
análise mais profunda dos índices questionados, quanlo à sua usualidade ou até
fiesrfio pertinência no editdl do ce/'tame, demandaia maior produção
documental, com dilação probatória, o que não se c<nduna a esíe momento
proces-sual. 4. Não hdge do a agravante preenchitlo os requisitos necessórios
para sua habilitação no Processo de Tomada de Preços n" 07/2017, tampouco os
pressuposlos necessórios para o deferimento da medicla liminar pleiteada, deve
ser mqrtidq a decisão agravada, nos seus e:eqlos lennos NEGÁMM
PROVIMENTO ÁO RECURSO. WANIME.ftgravo de lnstrumento, N"
70071067059, Segurula Cômara Cfuel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lattra
Louzddd .ldccottet, Julgaclo em: 29- I I -20I 7).

"ÁrL 31. Á doatmentação relatita à qualilicação econômico-rtnanceira limitdr-
se-d a:
I - balanço pdtrimonial e demonstrações conlóbeis do último exercício social, já
exigíveis e apt esentados na .forma da lei, que comprovem a boa situação

fnanceird tla empresa, vedada a sua substitltição por balancetes ou balanços
provísorios, podendo ser qtuqlízqdos por índices oficiais quando encerrado hó
muis cle 3 (três) meses da ddta de apresentação dd proposta;
ll - ceflidão negativa de falência ou concordqtd expedicla pelo dislribuidor dq
sede da pessoa juridica, ou de execuçdo pqtfimonidL expedida no domicílio dd

pessoo lisictt'
lll - garantia, nas mesmas modalidades e crité/ios previstos üo "caput" e § l! do
qrt. 5ó destq Lei, limitada a l%o (un por cento) do valor estimado clo objeto dq
contrqtoçdu.

§ 5e Á comprovação de hoa situaçãtt .financeira da empresa será feita de J'orma
objetfua, através do cálculo de índices conlábeis previstos no edital e
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devidqmenle justirtcados no processo administrativo cla lbitação que tenhq dado
início ao certame licitatôrio, vedada a exigência de índices e yalores não
usualmente qdotados para correta avoliação de situação financeira sufrciente qo
cumprimento das obrigações decotentes da licitação. 1|itlttt.tlo tltLlu pela I c'i tt'
t_&\3, dLtJ/!.t,,

Por derradeiro, a corroborar o exposto, o pareceÍ ministerial da Digna

Procuradora de Justiça, Têmis Limberger:

"De qcordo com o artigo 22, § 2", da lci n" 8.666/93, nos processos de licitação
realizados na modqlidade de Tonada de Preços, os irrteressado§, durante a Íqse
inicial de habilitação, deverdo comprotar os requisitos mínimos de qualificação
exigidas no edital para a execução de seu objeto, o seja, tod.ts as.hrm(rlidqdes
descrilas no insfi1lmento convocatório devem ser cumpridas, sob peta de
violação do princípio de yinculação ao edital e consequente inabilitação do
licitante. "

Ainda, cabe trazer à baila que a contratação pretendidâ pela administração
gerará um custo médio de R$ 767.968,67 (Setecentos e Sessentâ e Sete Mil Novecentos e
Sessenta e Oito Reais e Sessenta e Sete Centâvos), diante disso, a administração
municipal preocupa-se com a capacidade da futura contratada de suportar a execução do
contrato até final da obra e recebimento total dos valores oriundos do contrato. A
composição do endividamento é um indicador que tem como fungão mostrar a relação
existente entre a dívida de curto prazo e a dívida total de uma determinada empresa. Esse
fato deve servir como um aspecto decisivo na demonstração financeira da empresa. Além
disso, é a base para entender se os indicadores de endividamento informam se a empresa
utiliza mais recursos de terceiros ou próprios e a sua própria capacidade financeira de
suportar execuções contratuais de alto vulto, como a em questão.

Portanto, há uma necessidade de analisar os elementos que compõem âs
finanças da empresa para tornar legível o processo licitatório e plenamente executável
em relação contratual.

Ante o exposto acima, em analise ao edital, conclui-se pela legalidade da
exigência de "grau de endividamento" ao balanço econômico financeiro da empresa, em
que pese, índice abaixo de 0,50 pode ser considerado uma exigência que pode comprometer
o caráter competitivo do certame, diante disso, embora não seja ato ilegal, essa assessoria
opina nela retificacão do edital. aÍim de cobrança de "grau de endividamento com no
máximo índice de 0.51) aÍim de amoliar a competitividade do c.ertame. consoante ao
cumprimento dos principios basilares do processo licitatório. contudo a retificacão do
prazo de publicacão do edital faz-se necessária.

Jacuizinho/R§, 07 de dezembro de 2023.

uânâ Lavâll

Coordenadora de Licitações e Contratos



À Prefeitura Municipal de ilacuizinho/RS
A/C Sr. Presidente da Comissão de LicítaÇões
Ref. rmpugnaÇão ao Edital- do PRocESso LICTTATÓR]O :-98/2023
- TOMADA DE PREÇO 0L3/2A23 _ EDITÀL DE LICITAÇAO A96/2023

1EANDRO NITNES e CIA LTDA, pessoa luridica de direil-o privado, com

sede na Rua Caxias, 43, Vera Cruz, Passo Eundo/RS, Cep 99040-080, CNPJ

n" L2 . 613. 0 8 7 / 0 0 01- 51 , neste ato representada por seu sócio
administrador Sr. LEANDRO ALENCAR NUNES, brasileiro, diworciado,
engenheiro. CPF no 718.A81 .380-34 e RG 3053263137, com endereço na Rua

Caxias, 43, bairro Vera Criz, Passo Eundo/RS, Cep 99040-080, vem,

apresentar AO EDITÂI DE 096/2 DE

PF.EÇOS N' 013/2023 - PROCESSO LICITÀTORIO 198/2023, pelos fatos ê

fundamentos a seguir expostos.

I - DA TEUPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

Primeiramente, antes de adentrarmos nÕ mérito destas razÕes,

cumpre escfarecer que a presente impugnação é tempestiva e cabíve1,
eis sei: o procedimento correto a ser adotado em caso de constataÇão
peto licltante de irregularidade no processo licitatório.

Conforme dispÕe o artigo 41 da Lei 8.666/93:

Art.41. À Adn1inistraÇão não pode descumprir as normas
condiÇÕes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

S 1e Qualquer cidadâo é parte leqítima para impugnar edital de
licitaqão por irregularidade na aplicaÇão desta Lei, devendo
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abêrtura dos envelopes de habilitaÇão, devendo a
Administracão j ulgar e responder à impugnação em até 3

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no S 1q do
art. i13.

Já o artigo 164 da lei 14.L33/202L. dispÕe que:

Art. 164. Qualquer pessoa é partê lêgítima para impugnar edital
de Iicitaçâo por irregularidade na aplj-caÇão desta Lei ou para
soLicitar esclarecimento sobre os seus t-ermos, devendo



parágrafo único- A resposLa à impugnação ou ao pedido dê
esclarêciment-o será divulgada em sitio eletrônlco oficial no
prazo de até 3 (três) dias útels, limitado ao último dia úti1
anterior à daLa da abertura do certame.

Outrossim, dispõe o edital que "b) as ficitantes poderào impugnar
o edital até o 20 (segundo) dia útiL antecedente a data marcada para o

recebimento dos envelopes. c) os pedidas de impugnação ao edital serão
dirígidos à Comissão de LicixaÇão no Setor de protocafo Geraf, durante
o horário de expedíente, que se inicia das 7:34 às 13:30, ou através
do endereÇo eLetrônico comprasGjaculzinho. rs . gov.br
comprasl acui z inhoG gmai f . com"

Assim. levando-se em consideração que a abertura dos envelopes do

certame estão designados para "às 14h, do dia 12 da mês de dezenbro da

ano de 2023", tem-se presente a tempestividade, motivo pelo qua.I deve

a present-e impugnâÇâo ser processada e julgada I

II - DAS RÀZõES DÀ IMPUGNAÇÃO

O processo .Iicitatório como um todo deve obserwar os princÍpios
da administr:aÇão púbLica, em especial o que trata da iguaLdade entre
os dô inter:essados no certame, evilando assim privilégios ou

favoreclmentos, e o principio da competit ivídade, que wisa tornar o

processo como um todo mais transparente e vantajoso para a

administração púb1ica I

os principios basilares dos processos licitatórios vêm expressos
no artigo 5" da lei L4.133/2A21 , que dispôe que:

Art. 5" Na aplicaÇão desta Leí, serão observados os principios
da legaiidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,

prctocolar o pedido até 3
abertura cio certame.

(t.rês) dias úteis antes da data de

da compet it iv idade, da

da eficiência. do interesse público. da probidade
admini s t rat-iva, da rgualdade. do planejamento, da transpârência,
da eficácia, da segregaÇão de funÇões. da motivaÇão, da
vinculação ao edital, do julgarnentc objetivo. da seguranÇa
j uridica, da razoabi l idade.
proporcionalidade. da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimentc nacional sustentávef, assim como as disposlçôes
do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (I-ei de
IntroduÇão às Normas do Direito Brasileir:o) .

Dessa forma, nenhum certame ou edital deve

participaÇão de quafquer licitante no processo, desde

capacidade técnica e idoneldade para prestar o serwiço
produto licitados- A ir,posição de regras excessivas e

dificultar a

que este tenha
e/ou fornecer Õ

requisitos por



poucos alcanÇados caracteriza, escancaradamente, infração à l"ei das

.IicitaÇÕes, conflgurando ínclusive crime, conforme disposto no artigo
337-F da 1ei 14.133/202L que dispÕe que:

Erustração do carátsa coúq)etitivo de licitação

Ar:t. 337-E. Erustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si
ou para outrêm vantagem decorrentê da adjudicação do objeto da
licitaÇão, o caráter competitivo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a B (oito) anos, e mul"ta.

Outrossim, o artigo 37 da Constituição Eederal- dispõe que:

Art. 37. A admi,nistração púb1ica direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos prrncapros de legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade ê eficiência e, também.
ao seguinte:

xxl - ressa.lvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licj-tação pública gue assegure igualdade de
condiÇões a todos os concorrentes, com cláusulas que êstabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiÇões efetivas da
proposta, nos termos da 1ei. o qual somente permitirá as
exigências de qualificaÇão técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Portanto, um edital não pode exigir dos participantes requisi-tos
excessivos, que limitêm ou delimitem a livre concorrência. Somente o

que a lei permite é possível ser imposto aos licítantes, eis que a

administração pública deve observar o princípio da legalidade, sob

pena de infração administrativa anulável ou ató mesmo configuração de

crime.
No caso concreto, o edital que ora vai impugnado tem como objeto

A .. CON?RÁ?À ÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA

PONTE URBANA SOBRE O RÍO JACUIZINHOI LOCALIZADA NA INTERSECÇÃO DA

AVENIDA DONA VANDA COM A A'trENIDA JOÀ,O FEPUAIIDES , PERÍMETRO URBANO DO

MUNICÍPI) DE JACUTTTNH)-RS.' tendo como vafor orÇado para tal o "...
RS 767.968,67 (Setecentos e Sessenta e Sete Mi7 Novecenüos e Sessenta
e Oito Reajs e Sesserta e Setê Centavos) .".

Para tal o edital êm comênto exige dos participantês do certame,
além das exigências básicas e comumente exigidas nos processo
licitatórios, o disposto no item 3.1 que determina que "3.L. Poderão



partlclpar da preserte Lícitação empresas do ramo pertinente ao objeto
ficitada, no munlclpio de Jacuizinha/RS, que na fase de habllrtaÇàa,
compravem possurr requisitos de quaTiflcaÇão exigidos no presente
editaL para e)<ecuÇâo de seu objeta.".

Já o item 4.5 do edital trata da *QUÀLIFTCÀÇÃO ECoNoMrco-

FINANCEIRA" dos licitantes interessados na participaÇão do certame.
No tocanLe a taf item vai plenamente impugnado, em parte, o item

4.5 que trata da qualificação econômica financeira exigida das

I ícitanLes, que d] spõe que :

4 .5. Quer.r FrCÀÇÃO ECO§Ô!{rCO- FrNÀÀrCErRA:
a) balanÇo patrimonial e demonstrações contábeis do úItimo

exercicio social, já exigível e apresentado na forma da lei, com
a indicaÇão do n" do Livro D.iárlo. número de registro no órgão
competente ê numeraÇão das folhas ondê se encontram os
lancamentos, que comprovem a boa situaÇão financeira da êmpresa.

a.1) parâ a comprovaÇão da boa situação financeira da empresa,
serão apurados indices minimos aceitáveis, pela aplicaÇão da
sêgui-nte fórmula:
LÍQüIDEZ COÂ.REN?E: _ AC _ - indice ninino: (7\
PC

PC + PELP
GR.BII DE ENDÍVÍDatr,IENIO: PC + PELP = índiee aáximo:
(0,15)

AT
OBS: A Ticitante deverá apresentar documento com a referida
fórmula devidamente assinada pelo contadaÍ.
Onde: AC : Ativo Circulantei AD : Ativo Disponível; ÀRLP = Ativo
Rêa1izável a Longo Prazo; AP: Ativo Permanentei ÀT = Ativo
Total, PC = Passivo Circulante; PEIP : Passlvo Exigivel a Longo
Prazôi PT, = Patrimônio l,iquido.
a.2) é vedada a substituiÇão do balanço por balancête ou balanço
provisório.
a.3) licitantes que utilizam a escrituraÇão contáb.il digital -
ECD e que aguardam a autenticaçãô do balanço patrimoniaf pela
Junta Comercial poderão apresentar/ em substj-tuiÇão ao registro,
o protocolo de envio, no SisLema Público de EscrituraÇão Digital
- SPED, do balanÇo à Receita Eederal do Brasil.
b) As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes do
simples também estão obrigadas a apresentar o balanÇo
patrimonlal (Parecêr 64/2000 do TCE/RS);
c) No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeíro
exercício social, estando por essa razâo, impossibilitada de
apresentar o balanÇo patrimonial ê as demonstraÇões contábeís,
será admitida (ê somente para esta hipótese) a apresêntaÇão do
balancete do mês imediatamente anterior ao da realizaÇão da
licitação (MarÇal ,lusten fi1ho. Comentários à ],ei de LicitaÇôes
e Contratos Administrativos . Rio de Janeiro. ÀtDE. 4' ediÇão. P.
202 / Delêqaçôes de Prefeituras Municipais. I,iÇitaÇão Pública -
Módulo I - Básico. Porto Alegre. Jan.2006. P.40)



d) Para sltuaÇões diversas da exposta no subitem c, é vedada a
subst.ituiÇão do balanÇo por balancete ou balanço provisório,
pcdendo aquelê ser atualizado pcr índices oficrais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÇão da
proposta.
e) Sociedades Anônlmas deverão apresentar cópia âutenticada ou
original do Diário Oficiaf. em que foi publicado o último
balanÇo.
f) cer:Lidão negativa de falência ou recuperaÇão judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. em prazo
não superior a 30 (trinta) dias da datra designada para a
apresentaÇão do documento i
S) ComprôvaÇão de depósito caução ou seguro garantia
correspondenae a 10? do valor estimado do obieto da cantrataÇão.
na tesouraria da prefeitura. em até três dias úLeis da data de
abertura, na forma pt:evista nà Lei E'ederaL n.' 8.666/93,
4.1. Os documentos constantes poderão ser apresentados em
original, por cópia autenticada, pcr tabelião ou por funcionário
do Munlcípio ou publlcação em órgão de imprensa oficial. Os
documentos emitidos em meio eletrônico. com o uso de
certificaÇão d.igita1, serâo tidos como originais, estando sua
validade condicionada a verificaÇão de autenticidade pela
AdministraÇão. (gri famo s )

Pôrtanto, vai o edital em cômento impugnaÇão nô tocante, tão
somente, à exigência de " cRât, DE ENDMDAI,IENTO: PC + PEIIP = índiee
náximo: (0,15) I

O grau de endlvidamento é a representaçâo da proporÇão do ativo
tota.I que êstá compÍÕmetida para custear o endividamento da empresa
con -er ce iros {passivos exjglveis)

No entanto, ta1 Índice é dificilmente exigido em edlt-ar,s de

licitaÇôes, pora não representar nada que influencie na saúde
financeira de uma empresa, além de que. não pode ser utilizado de
maneira isoLada para essa- compreensào e/ por isso, náo é exigldo por
editais de licitação para a qualificação econômico financeira da
empuesa licltante.

Outrossim, a exigência de ta} índice (nos termos
impraticável pela grande maioria das empresas atuantes
certame! Isso fará uma restriÇão gritante na possibilidade
a quantidade de empresas aptas a participar do processo.

Outrossim, o artigo 31 da lei 8.666/93 é taxativo no rol de
exigências qr,re pode-se incluir no edital para fins de comprovaÇão pela
licitante da sua capacidade financeira, senão wejamos:

ArL. 31. À doÇumentaÇão relativa
financeíra limitar-se-á a:

qualificação econômico-

f - balanÇo patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último
exercício social, já exiqíveis e apresenLados na forma da 1ei,
que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa, vedada a sua

5

exigidos) é

no ramo do
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substituiÇão por balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando êncerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaÇão da proposLa,.

S 1e A exigência de índices limitar-se-á à
demonstlação da capacidade financeira do licitante com
vistas aos coryromissos quê terá que assumir caso lhe
seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores
minimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou
lucratividade.

S 2e A AdministraÇão/ nas compras para entreqa futura e na
execução de obras e serviços, poderá estabelecer. no instrumento
convocató:rio da licitaÇão. a exigência de capiLal minimo ou de
patrlmônio líquido minimo, ou ainda as garantias previstas no
§ 1e do art. 56 dêsta Lei, como dado objetivo de comprovaÇão da
gualificaÇão econômi co- financei ra dos licitantês e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente
celebrado -

S 4e Poderá ser exigida, ainda, a relaÇão dos compromissos
assumidos pelo licitante que importên diminuição da capacidade
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, ca.lculada
esta em funÇão do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade
de roLaÇáo.

S 5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será
feita de forma objetiva, através do cáIcu1o de indices cont.ábeis
previstos no edital e devidamente justificados no processo
ad,'nini s t rat ivo da Iicj-tação que tenha dado inicio ao certame
licitatório, vedada a êxigência de índices ê vâlorês t]ão
usualmênte edotados para corrêta ava].iação dê situação
financeíra sufícíente ao cuüprímento das obrigaçõês
decorrentes da licitação. (g ri famos )

Dessa forma, a simples anáfise do artigo retro citado é
suficiente para concluir que não pode Õ editaf exigir "índjces e
vafores não usuafmente adotados para correta avaliação da situaÇão
financeira". Atuar no sentido contrário é ilegal e passivel de

nulidade do processo l-icitatório como um todo, sen prejuizo da

imputação de crime ao agentê que pratique tal infraÇão:
Em decisão proferida pelo Tribunaf de Contas da União no Acórdão

2365/2017 Plenário (RepresentaÇão, Rel-ator Ministro Arol-do Cedraz),
determinou o rêfator no item que trata da "Exigência de indices
financeiros desproporcionais e não usuais" disposto no item 29 do

mencionado acórdão que

Corrente >= 2.5 e indice
"Logo, as exigências de indice de Liquidez
de Endividamento Geraf <: 0,50, contidas nos
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rtens 4.1.3 e 4.7.4 do edltaf, nãa justificadas na processa
administrativa da LlcitaÇãot afrantam o disposto no _§ 5", do art. 37,
da Lei 8.666,/1993."

Portanto. o indice de endividamento exagido pelo Municipio de

Jacuizinhc/RS no processo licitatório que ora se impugna (indice
máximo: 4,75), náo é usual, não é recomendado pelo TCU e caracteriza
infração à 1ei 8.666/93!

Isto sê dá em face de restr:lÇão imposta ao certame pela exigencia
de tal índicel Ao incutir no edital taf exigência o município de

Jacuizlnho/RS 1lmita. de forma signiflcativa, empresas idôneas e com

capacidade (técnica e financeira!) de participar do certame e, por
consequêncía, de contratar com a municipalidade I IssÕ limita a

competitividade do processo licitatório, o que vai de encontro com os
principios da administração pública !

Outrossim, não há qualquer lustlficativa p.Iausíve1 no edital para
a exigênci-a de tal indice I

Dessa forma, é evidentemente gritante
desnecessidade da exigência de apresentaÇão balanço patrimonial com a
indicação de quociente de endivídamento máximo de 0,15, que, por assim
ser/ finda. primeiro, por ofender artigo 37, XXI, da ConstituiÇão
Federal. que exige que o edital requeira somente a apresentação de

indices indispensáveis à comprovaÇãc da capacidade da ticitamente em

contratar com a admini,straÇão pública!
Logo, deve o editã.l ser âf ter:ado no tocante à exÍgência de

lndicação de quociente de endividamentô máximo de 0,15, pela
demonstrada llegalidade dessa exlgêncla e, cÕn sequenLemente, pelo
interesse público na obtenÇão da proposta de preço mais vantajosa, que

só é viávef quando, sem desrespeltar a legislaÇão e a jurlsprudência,
o êdital é elaborado de modo a permit.ir o maicr número de

participantes com aptidão para prestar o objetô licítado.
Associado a isso, a limitaÇão decorrente do item acima mencionado

ainda ofende a i-sonomia, pois não oferta iguais possi-bilidades de

concorrência às licítantes !

Lembre-se, outrossim, que em certames Iicitatórios como o

presenLe, em virtude da isonomia e ampla competitividade que devem

nortear a seleÇão da contratada, é vedada a previsão de cláusulas que

restrinjam indevidamente o número de Potenciais competidores, nos

termos do artigo 30, 51", inciso I, da Lei n"' 8.666/93.
Dessê modo, está demonstrado que a exigência editalícia da

apresentação de balanÇo patrimonial cÕm a comprovaÇão de quoclente de

a ilegalidade e



endividamento máximo de 0,15 fere a legislaÇão e a jurisprudência do
Tribunaf de Contas da União, sendo necessário, portanto, a exclusão da
j,ndicação do quociente de endividamento máxj-mo de 0,15 ou sua
adequaÇão à reafidade das empresas em geral quê possuem indice de
endividamento com índice abaixo do 0,50, remanescendo os demais
requisitos de qualificaÇão econômi co- finance ira que, por si só, já
seriam suficientes para garantir a qualifj-cação da .Iicitante.

III - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, REoUER:

a) seja recebida e processada esta IMPUGNAÇÃO, julgando-a
totalmente procedente no sentido de modi-ficar o edita.I no tocante à

exigência contlda no item 4.5 que trata do grau de êndivídamento,
devêndo o indice *GRÃU DE ENDIVIDAMENTO: _PC + PELP : indice máximo:
(0,15)" ser excfuido do edital ou ajustado para padrões compativeis
com a realidade das empresas do ramo, del-imitando-o ao usualmente
usado e à orientação/entendimentô praticados pelo TCUi

b) seja determinada a republicação do Edita.l-, reabri-ndo-se o
prazo inicialmente previsto, conforme S 4", do art. 2L, da Lei n"
8666 / 93;

c) sejam expressamente prequestionados os disposltivos legais e

constitucionais invocados, para fins de interposição de mandado de

seguranÇa no caso de não acolhimento da presente impugnação.

Nestes termos;
Pede dêfêrimento.

Passo Fundo/RS. 05 de dezembro de 2023

LEANDRO ALENCAR

NUNES:7780873803
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